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ESTADO DE MINAS GERAIS
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Fone: 31 3779-6300 | E-mail: atendimento@camarasete.mg.gov.br


PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº ________ / 2025
O vereador que este subscreve, requer após ouvida esta casa, que seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal Douglas Melo, SOLICITANDO QUE SEJA FIRMADO UM CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE PROTEÇÃO ANIMAL.

JUSTIFICATIVA

Sete Lagoas vêm avançando muito na causa animal, contudo, ainda assim, os casos de zoonoses não foram reduzidos nos últimos anos. Isso se dá pelo excesso de animais abandonados nas ruas e a falta de conscientização da população na promoção e proteção aos animais, tendo em vista que um animal bem cuidado é um animal livre de doenças.
Sabemos que diretamente a região de Sete Lagoas possui mais 19 município, mas são cerca de 38 que dependem de forma indireta de nossa cidade, fazendo com que milhares de pessoas de outras localidades circulem em nossas vias todos os dias, utilizando de nossos serviços públicos, movimentando o nosso comércio, mas também trazendo os mais diversos vírus, bactérias e, consequentemente, zoonoses.
Assim, incentivar o cuidado à saúde dos municípios circunvizinhos também é cuidar da saúde do nosso povo, quando eliminamos vetores e doenças de fácil proliferação, como é o caso das zoonoses.
Como referência na proteção animal, tendo realizado mais de 13 mil castrações de cães e gatos, com capacidade de muito mais, visto que muitas deixam de ser realizada pela baixa procura da população, firmar um consócio intermunicipal de proteção animal seria fundamental para avançarmos ainda mais nesse aspecto.
O consórcio beneficiaria nosso município com a troca de informações e serviços, mas também possibilitaria trazer recursos dos municípios vizinhos que, muitas vezes, já são beneficiados de forma gratuita das políticas públicas aqui ofertadas. Ademais, conforme já salientado, cuidar dos nossos vizinhos é evitar que tragam mais zoonoses para o nosso município.
Tendo em vista a influência que vossa excelência já tem com nossos adjacentes, devido aos anos de grande trabalho como deputado estadual, já vislumbramos o sucesso da parceria aqui sugerida.

Sete Lagoas, 20 de fevereiro de 2025.
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